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OFÍCIO-CIRCULAR N° 57/2023. Em 4 de julho de 2.023. 

ASSUNTO: Sessão extraordinária em 5 de julho de 2.023, às 17 horas. 

Senhor Vereador: 

Temos a grata satisfação de participar a Vossa Excelência que 

CONVOCAMOS a Câmara Municipal para reunir-se em sessão extraordinária na 

próxima quarta-feira, 5 de fevereiro de 2.023, às 17 horas, para discussão e votação, 

até final deliberação, das seguintes matérias: 

1. PROJETO DE LEI N° 106/2023- AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

BIRIGUI A CONTRATAR COM A DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM OUTORGA DE 

GARANTIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (autoria do Prefeito Municipal). 

2. PROJETO DE LEI N° 107/2022- AUTORIZA A CELEBRAÇÃO 

DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BIRIGUI, REFERENTE AO INCREMENTO 

FINANCEIRO MAC, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMENENTES, 

MATERIAIS DE CONSUMO, SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA E 

PARA PAGAMENTO DE PARTE DE RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS 

PARA ATENDIMENTO DE REABILITAÇÃO E HABILITAÇÃO DE PACIENTES DA 

APAE,NO VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), ESPECIALMENTE 

OS DESCRITOS NA PROGRAMAÇÃO, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS (autoria do Prefeito Municipal). 

E LUIS BUCHALLA, 

PRESIDENTE. 



jïJ SE LUIS BUCHALLA, 
PRESIDENTE. 

câmara ciKunicipal cario" 
Estado de São Paulo 

TERMO DE CONVOCAÇÃO DE 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  

Com amparo que é deferido pelo inciso I do Art. 30 da Lei 

Orgânica do Município, CONVOCAMOS a Câmara Municipal para reunir-se em 

sessão extraordinária quarta-feira, 5 de julho de 2.023, às 17 horas, para discussão 

e votação, até final deliberação, das seguintes matérias: 

1. PROJETO DE LEI N° 106/2023- AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

BIRIGUI A CONTRATAR COM A DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM OUTORGA DE GARANTIA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (autoria do Prefeito Municipal). 

2. PROJETO DE LEI N° 107/2022- AUTORIZA A CELEBRAÇÃO 

DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS DE BIRIGUI, REFERENTE AO INCREMENTO FINANCEIRO MAC, 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMENENTES, MATERIAIS DE CONSUMO, 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA E PARA PAGAMENTO DE PARTE DE 

RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS PARA ATENDIMENTO DE REABILITAÇÃO E 

HABILITAÇÃO DE PACIENTES DA APAE,NO VALOR DE RS 200.000,00 (DUZENTOS MIL 

REAIS), ESPECIALMENTE OS DESCRITOS NA PROGRAMAÇÃO, NOS TERMOS QUE 

ESPECIFICA E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS (autoria do Prefeito Municipal). 

Expeça-se ofício circular notificando os Senhores Vereadores da 

presente convocação. 

Câmara Municipal de Birigui, aos quatro dias do mês de julho de 

dois mil e vinte e três. 



Ao Excelentíssimo Senhor 
JOSE LUIS BUCHALLA 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

OFÍCIO N° 914/2023 Birigui, 03 de julho de 2023. 

ASSUNTO: Solicitação de Convocação de Sessão Extraordinária. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em conformidade com as prerrogativas que nos são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 30, inciso I, convocamos essa 

Colenda Câmara Municipal para realização de Sessão Extraordinária no dia 05 (cinco) de 

julho de 2023, para deliberação dos Projetos de Lei, deste Executivo Municipal, abaixo 

relacionados: 

1- PROJETO DE LEI N° 106/2023 que "AUTORIZA O 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI A CONTRATAR COM A DESENVOLVE SP - AGÊNCIA 

DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM 

OUTORGA DE GARANTIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", encaminhado pelo 

Oficio n° 912/2023. 

2-PROJETO DE LEI N° 107/2023 que "AUTORIZA A 

CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE BIRIGUI E A 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE BIRIGUI, REFERENTE 

AO INCREMENTO FINANCEIRO MAC, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PERMANENTES, MATERIAIS DE CONSUMO, SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA E PARA PAGAMENTO DE PARTE DE RECURSOS HUMANOS 

NECESSÁRIOS PARA ATENDIMENTO DE REABILITAÇÃO E HABILITAÇÃO DE 

PACIENTES DA APAE, NO VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), 

NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E PROVIDENCIAS CORRELATAS.", encaminhado 

pelo Ofício n° 913/2023. 

Em se tratando de matérias que necessitam ser apreciadas com 

urgência e contando com a compreensão de Vossa Excelência e Dignos Pares, renovamos os 

protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Birigui 

Centro Administrativo Leonardo Sabioni - Pua Anhanguera, 1155 - Jardim Morumbi 


